
PROCESSO N° 1159/15                                  PROTOCOLO Nº 13.777.741-0

PARECER CEE/CEMEP Nº 05/16            APROVADO EM 15/02/16

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO:  CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL
AGRÍCOLA MOHAMED ALI HAMZÉ

MUNICÍPIO: CAMBARÁ

ASSUNTO: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino para
oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

RELATORA: SANDRA TERESINHA DA SILVA

                 
I – RELATÓRIO

 1. Histórico

A Secretaria  de Estado da Educação,  pelo ofício  nº  1792/15-
SUED/SEED, de 23/11/15, encaminha a este Conselho o expediente protocolado em
29/09/15, no NRE de Jacarezinho, de interesse do Centro Estadual de Educação
Profissional Agrícola Mohamed Ali Hamzé, do município da Cambará que, por sua
direção, solicita renovação do credenciamento da instituição de ensino para a oferta
de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

1.1 Da Instituição de Ensino

O Centro Estadual de Educação Profissional Agrícola Mohamed
Ali Hamzé, localizado na  BR 369, Km 14, Bairro Água do Bugre,  do município de
Cambará,  mantido  pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná, obteve  a  renovação  do
credenciamento para oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível
Médio pela Resolução Secretarial nº 87/12, de 06/01/12, pelo prazo de 05 anos, a
partir do início de 2011 até o final do ano de 2015.

A direção justifica à fl. 841, o atraso no protocolado no NRE:

(…) O atraso no atendimento do prazo legal decorreu por motivos alheios a
nossa vontade e controle, tais como: necessidade de correções para cumprir
com todas as exigências quanto à autoavaliação institucional,  informações
pedagógicas  e  o  atraso  das  adequações em relação  à Licença  Sanitária.
Solicitamos encarecidamente que considere a nossa retratação de tal falha.
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1.2 Cursos Autorizados e Reconhecidos (fl.863)

1.3 Relatório de Avaliação interna da Instituição (fl. 847)
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 1.4 Comissão de Verificação (fl. 824)

A Comissão de Verificação constituída pelo Ato Administrativo nº
135/15, de 09/11/15, do NRE de Jacarezinho, integrada pelos técnicos pedagógicos:
Tereza  Cristina  Marçal  de  Souza,  licenciada  em  Pedagogia;  Maria  Flauzina
Juvêncio,  licenciada  em  Letras;  Almir  Del  Padre,  bacharel  em  Engenharia
Agrônoma, após análise documental e verificação, in loco, informa que:
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(…) A  instituição  de  ensino  se  encontra  em  ótimas  condições  de
funcionamento, com instalações amplas. Dispõe de ônibus e de  micro-ônibus
e Kombi  própria,  com motorista  para translado dos alunos,  funcionários e
professores.  A  acessibilidade  se  dá  por  meio  de  rampas,  escada  com
corrimão e banheiros adaptados.
(…) Possui 04 agroindústrias, de carne, leite, vegetais e ovos e açúcar.
(…) Receberam equipamentos apropriados para os laboratórios específicos,
por meio do Programa Brasil Profissionalizado. As instalações encontram-se
devidamente equipadas.
(…)  Na  Fazenda  Escola/UDP  é  produzida  matéria-prima  necessária  para
atendimento ao currículo do Curso Técnico em Alimentos para a produção da
Agroindústria, bem como, para os demais cursos ofertados.
(…)  Dispõe  de  cinco  laboratórios  de  Informática,  totalizando  102
computadores instalados. Conta com laboratórios de Meio Ambiente, Solo,
Agroindústria: carne, ovos, leite, vegetais e mini usina de açúcar mascavo.
(…)  A  biblioteca  possui  espaço  e  mobiliário  suficiente  para  pesquisa  e  o
acervo bibliográfico atende a demanda de cursos ofertados.
(…) Para o internato conta com 14 apartamentos.
(…) Apresentou Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros com validade
até  14/03/16.  Quanto  à  Vigilância  Sanitária,  o  processo  encontra-se  em
trâmite sob o protocolo 13.459.332-6.
(…)  O  corpo  docente  possui  habilitação  específica  de  acordo  com  as
disciplinas indicadas.

Consta à fl.  839, o Termo de Responsabilidade exarado pelo
NRE de Jacarezinho, de 12/11/15, que ratifica as informações contidas no relatório
circunstanciado e compromete-se a zelar pelo cumprimento da Lei de Diretrizes e
Bases  da  Educação  Nacional  e  demais  atos  normativos  vigentes  no  Sistema
Estadual de Ensino do Paraná.

1.5 Parecer CEF/SEED  

 A Secretaria de Estado da Educação,  pelo Parecer nº 1869 /15
–CEF/SEED, manifesta-se favorável à renovação do credenciamento da instituição
de ensino

 1.6 Parecer DET/SEED

 A Secretaria de Estado da Educação,  pelo Parecer nº 359/15–
DET/SEED,  encaminha  o  processo  ao  CEE/PR  para  a  renovação  do
credenciamento da instituição de ensino.
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 2.0 Mérito

Trata-se  do  pedido  de  renovação  do  credenciamento  da
instituição de ensino para oferta de cursos da Educação Profissional  Técnica de
Nível Médio.

 De  acordo  com o  relatório  circunstanciado  da  Comissão  de
Verificação, a instituição de ensino apresenta condições de infraestrutura adequada,
recursos  materiais,  pedagógicos,  ambientais,  tecnológicos  e  humanos,  em
cumprimento às Deliberações nº 03/13 e nº 05/13-CEE/PR.

  Portanto, a instituição de ensino atende aos requisitos legais
para  a  renovação  do  credenciamento  para  oferta  de  cursos  da  Educação
Profissional Técnica de Nível Médio.

II – VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
credenciamento do Centro Estadual de Educação Profissional Agrícola Mohamed Ali
Hamzé,  mantido pelo Governo do Estado do Paraná,  do município de Cambará,
para a  oferta  de  cursos da Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio,  pelo
prazo de 10 (dez) anos, a partir do início do ano de 2016 até o final do ano de 2025,
de acordo com as Deliberações nº 03/13 e nº 05/13–CEE/PR.

A  mantenedora deverá garantir a infraestrutura adequada e as
condições  sanitárias  e  de  segurança,  necessárias  para  o  funcionamento  da
instituição de ensino e o desenvolvimento das atividades escolares, com especial
atenção à Licença Sanitária.

A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  nas
Deliberações  nº  03/13  e  nº  05/13-CEE/PR,  com  especial  atenção  aos  prazos
estabelecidos, quando da solicitação da renovação do reconhecimento do Curso.
 

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para
a expedição do ato de renovação do credenciamento;
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b) o processo à instituição de ensino para constituir  acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

Sandra Teresinha da Silva
Relatora

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade

                            
     Curitiba, 15  de fevereiro de  2016.

Clemencia Maria Ferreira Ribas
Presidente da CEMEP em exercício

Oscar Alves
Presidente do CEE
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